
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Pós-graduação/Especialização em Direito Público
(fls.03/04)

0 Indeferido. A pós-graduação lato sensu não é aceita como título.

Exercício de cargo público incompatível com o exercício da
advocacia (fl.08)

0
Indeferido. A candidata não apresentou certidão de inscrição em seção da OAB. O
certificado de habilitação na OAB (fl.05) não supre a certidão. Além disso, não se trata de
atividade de assessoria, consultoria e direção jurídica. 

Estágio em Escritório Modelo de Advocacia da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (fl. 10)

0
Indeferido. Para o exercício da advocacia, é necessária inscrição definitiva em seção da
OAB.

Analista Judiciário/Execução de Mandados do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região (fl. 06)

2 Deferido.

Analista Judiciário/Área Judiciária do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região (fl. 07)

2
Deferido.

V - Outros
4

IV - Aprovação em 
concurso público 
para cargos das 

carreiras jurídicas 
(até 18 pontos)

4

0

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

_________________________________________

Belo Horizonte, 06 de maio de 2010

Giovanni Galvão Vilaça Gregório

A candidata obteve 4 (quatro) PONTOS. 

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Marcele Xavier de Oliveira Favaron
1160144

I - Trabalhos 
jurídicos               

(até 9 pontos)

II - Pós-
graduação em 
matéria jurídica            

(até 9 pontos)

III - Exercício de 
advocacia                

(até 18 pontos)

0


